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DECRETOS

DECRETO N. 2228, 30 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre retificação dos Decretos nos 1419, 1578, 1695, 1742, 
1744, 1748, todos expedidos em 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 689/GGRH/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam retificados os Decretos nos 1419, 1578, 1695, 1742, 
1744, 1748, todos expedidos em 2022, conforme Anexo I.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, res-
peitando os efeitos dos respectivos decretos.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

ANEXO I

Retificação de Decretos

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2343, DE 08 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Ynaiáh Cristina Cremonese, para ocupar a função gratificada 
de Presidente da Comissão Permanente de Sindicâncias Administra-
tivas do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ynaiáh Cristina Cremonese, para ocupar a 
função gratificada de Presidente da Comissão Permanente de Sindi-
câncias Administrativas do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2352, DE 08 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Sindiâncias 
Administrativas - CPSA do Município de Ji-Paraná.

DECRETO N. 2228, 30 DE MAIO DE 2022 

 

Dispõe sobre retificação dos Decretos nos 1419, 1578, 1695, 1742, 1744, 1748, 

todos expedidos em 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

e 

 

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, através do Memorando n. 689/GGRH/SEMAD/2022, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam retificados os Decretos nos 1419, 1578, 1695, 1742, 1744, 1748, todos expedidos em 2022, conforme Anexo I. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitando os efeitos dos respectivos decretos. 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de maio de 2022. 
 

ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
 

ANEXO I 

 

Retificação de Decretos 
 
 

Item Decreto Onde se Lê Leia-se 

01 1419/22 Gracielly Nogueira Milla  Gracielly Nogueira Milla da Silva 

02 1578/22 Assessora de Diretor do Núcleo de Apoio à 

Saúde da Família - NASF 

Diretora do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - 

NASF 

03 1695/22 Luciene Soares Luciene Soares da Silva 

04 1742/22 Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – 

Bairro Duque de Caxias) 

Assistente Social de Saúde Mental 

05 1744/22 com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2022 com efeitos a contar de 31 de março de 2022 

06 1748/22 a função gratificada o cargo em comissão 
 
 
 
 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e  

Considerando o teor dos Decretos nos 2329, 2343 e 2350/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas – 
CPSA, do Município de Ji-Paraná, passa a funcionar com a seguinte 
composição:

I – Ynaiáh Cristina Cremonese: Presidente;
II – Marli Maciel de Souza: Membro;
III – Leandro Antonio de Souza: Membro. 

Art. 2º A Comissão funcionará nas dependências da Procuradoria-
Geral do Município e atenderá a toda e qualquer apuração que se fizer 
necessária no âmbito dos órgãos públicos municipais de Ji-Paraná, 
devendo observar a legislação municipal pertinente.

Art. 3º Fica revogado o Decreto no 15943, de 13 de agosto de 2021.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2433 DE 13 DE JUNHODE 2022

Exonera, a pedido, Renato Augusto Lopes da Silva do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúdedo Município de Ji-Paraná,e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando opedido de exoneração formulado por Renato Augusto 
Lopes da Silva,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 5-5390/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Renato Augusto Lopes da Silva-
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde - SEMUSAdo 
Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo deAgente Comunitário 
de Saúde - SEMUSA, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maiode 2022.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendên-
cia de Compras e Licitações (SUPECOL), Decreto Municipal n. 
1.722/2022, e Decreto Municipal nº 2.281/2022. torna público o 
Processo Administrativo Licitatório 1-1526/2022/SEMAD, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 
10.024/19, Decreto Municipal nº 14.700/21, Decreto Municipal nº 
9753/05, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 123/06 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a 
eventual e futura aquisição de suprimentos de informática (toner, 
cartucho, refil de tinta, mouse, pen drive, teclado, fonte, filtro de 
linha, cartão de memória e outros), para atender as necessidades 
das unidades administrativas, secretarias, fundação, fundo de 
pensão e autarquia da Prefeitura do Município de Ji-Paraná. 
Valor estimado total R$ 1.315.563,01 (um milhão e trezentos e 
quinze mil e quinhentos e sessenta e três reais e um centavo). 

Data de Abertura: 30/06/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 14 de junho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos inte-
ressados que o Processo nº 1-6138/2022/SEMPLAN, cujo objeto é 
a Contratação de instituição para prestação de serviços, oficinas de 
capacitação, com foco na prática de orçamentação de obras públicas, 
destinadas aos técnicos, engenheiros e arquitetos, gestores públicos 
e orçamentistas, que atuam na execução de políticas públicas no 
município, análise, acompanhamento, assistência técnica, assessoria 
e consultoria, relacionados às atividades de engenharia, arquitetura, 
trabalho social e operacional, fornecidos pelo programa CAIXA GES-
TÃO E FOMENTO A POLITICAS PÚBLICAS, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, 
teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25, 
inciso II da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em favor da 
empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com inscrição no 
CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, valor total de R$ 121.639,15 
(cento e vinte e um mil, seiscentos e trinta e nove reais e quinze 
centavos). Outras informações encontram-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/2022

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022/CPL/PMJP/RO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 1.722/2022, Processos Administrativos apensos 
nº. 1-13187/2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que fica SUSPENSO “SINE DIE” o PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 086/2022, cujo objeto é O Registro de Preços para a eventual e 
futura aquisição de material de equipamentos permanentes médicos 
hospitalares para suprir as necessidades das Unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA, em razão de necessidades de 
efetuar modificações, alterações ao Termo de Referência. Demais 
informações no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ e 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/

Ji-Paraná, 14 de abril de 2022.

Gilmara de Andrade  Alves
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 1.722/2022

AVISO DE ADENDO

AVISO ADENDO MODIFICADOR 01
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público para ciência 
dos interessados, em especial as empresas que retiraram o Instrumento 
Convocatório, que o Edital sofreu alterações, referente ao Processo 
Administrativo 1-1935/2022/FCJP, conforme ADENDO MODIFI-
CADOR 01, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado 
através do site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. Em face das 
modificações ocorridas, fica REAGENDADA a sessão pública para 
o dia: 20/06/2022. Horário: 09h00. Local: Sala da CPL, situado à 
Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-
150. Fone: (69) 3416-4043. Demais informações na sede da CPL de 
segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min e ou/ por E-mail: 
cpl@ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente Interina-Pregoeira

Decreto nº 1.723/2022
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EDITAL DE JULGAMENTO

PORTARIAS
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PORTARIA n. 29/GAB/SEMPLAN/2022.

Nomeia Comissão Especial para acompanhar os
recebimentos de equipamentos e suprimento de
informática dessa Secretaria Municipal de
Planejamento.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: Dec.2106/2022.

RESOLVE:

ART. 1º - Nomear Comissão Especial para acompanhar e receber os
equipamento e suprimento de informática dessa Secretaria Municipal de Planejamento.

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, que
atuarão sob a presidência do primeiro:

Hisashi Ávalo Hashinokuti
André Luis Arabe Martins de Oliveira
Maylon Alves Marques.

Obs. Na ausência de algum membro acima citado o servidor CLAYVER
VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI.

ART 3º - A Comissão devera acompanhar a realização do serviço e verificar se
os mesmo estão de acordo com descrito nota de empenho.

ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são
considerados de interesse público não gerando ônus para o Município.

Ji-Paraná 14 de junho de 2022.

ES E |ARSÉDRO CABEÇA SOBRINHO

es Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº2106/GAB/PM/JP/2022

 
 
 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

PORTARIA N. 53/GESCON/SEMPLAN/2022 
 

Nomeia servidor público para atuar como fiscal técnico 
de contrato. 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022. 

 
RESOLVE:  

ART. 1º - Nomear o servidor MAYLON ALVES MARQUES, Engenheiro Civil, 
como Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia da obra 
conclusão da obra construção do projeto hidrossanitário, construção de tanques 
sépticos no CMEI Nelson Dias, vinculado ao Contrato nº 053/PGM/PMJP/2022, foi o em 
conformidade com o Termo de Dispensa n. 011/SUPECOL/PMJP/2022 nos moldes do inciso 
IV do artigo 24 da Lei Federal n. 8.666/93 e, ainda, pelo estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-2157/2022 – SEMED/SEMPLAN. 

                       
ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na IN 
05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - A função exercida pelos servidores ora nomeados é considerada de 

interesse público, não gerando ônus para o Município 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 
Ji-Paraná, 15 de junho de 2022.   

 
 
 
 

     PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 - Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA Nº 54/GESCON/SEMPLAN/2022 
 

Nomeia servidores públicos gestor e fiscal administrativo 
de contratos da Secretaria Municipal de Planejamento.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022. 

 
RESOLVE: 

ART. 1º - Nomear servidores públicos para compor a Comissão para verificação e 
acompanhamento processual administrativo interno da Secretaria Municipal de Planejamento, 
referente à obra de obra conclusão da obra construçãodo projeto hidrossanitário, construção de 
tanques sépticos no CMEI Nelson Dias, vinculado ao Contrato nº 053/PGM/PMJP/2022, foi o em 
conformidade com o Termo de Dispensa n. 011/SUPECOL/PMJP/2022 nos moldes do inciso IV do 
artigo 24 da Lei Federal n. 8.666/93 e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 1-
2157/2022 – SEMED/SEMPLAN. 

 
 

ART. 2º - A Comissão abaixo nomeada para a gestão e fiscalização administrativa 
contratual será composta pelos seguintes servidores, de acordo com as disposições contidas na IN 
05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993: 

 
VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
TAIS CORREIA ALVES - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO 
 
ART. 3º - Essa Comissão desempenhará as seguintes funções: 
 
I - Após o fiscal técnico, designado para acompanhamento e fiscalização da obra, acostar 

aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição, a presente Comissão deverá conferir a 
ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da contratada os documentos 
pertinentes à medição apresentada para propiciar seu pagamento e instruir os autos de  processo para 
a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV; 

 
II – Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar pendências 

administrativas, porventura apontadas em análise técnica junto aos autos de processo, caso forem de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento; 

 
III – adotar as medidas legais pertinentes visando resguardar os prazos do Contrato e 

adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para 
promover aditivos, caso haja necessidade;  

 
IV - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município das Portarias, Ordem de 

Serviço, Paralisações e Reinícios da obra, expedidas por essa Secretaria;  
 
ART. 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  
 
I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, 

SIMEC, PLATAFORMA +BRASIL e outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não 
são de atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento; 

 
II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas ao Fiscal Técnico da obra. 
 
Cumpra-se, 
Publique-se.  

 Ji-Paraná, 15 de junho de 2022.   
 

     PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022 
 


